
REGULAMENTO DO PRÉMIO
SPAIC – DIATER 2025

Com o objetivo de promover a investigação e a divulgação científica
no campo da imunoterapia molecular, a SPAIC, com o patrocínio
dos Laboratórios DIATER, institui o Prémio SPAIC–DIATER 2025,
destinado aos melhores trabalhos sobre imunoterapia molecular
apresentados durante a 46.ª Reunião Anual da SPAIC.

6. Os primeiros autores dos trabalhos premiados comprometem-
se a aceitar a divulgação do prémio nos canais oficiais da SPAIC e
da DIATER, e a autorizar, se for o caso, a publicação do trabalho
ou de um resumo do mesmo, para fins informativos, no site da
SPAIC ou da DIATER.

7. Em caso de renúncia ou impossibilidade por parte do primeiro
autor do trabalho premiado, o júri poderá reatribuir o prémio ao
classificado seguinte.

1. Consideram-se admitidos ao prémio todos os trabalhos sobre
imunoterapia molecular aceites para apresentação na Reunião
Anual da SPAIC 2025. O primeiro autor deve ser sócio efetivo da
SPAIC.

2. O prazo de candidatura coincide com o da submissão dos
trabalhos científicos para a 46ª Reunião Anual da SPAIC.

3. O valor do prémio será de 3.000 € para o primeiro classificado
e 2.000 € para o segundo classificado. O prémio será entregue
diretamente ao primeiro autor de cada trabalho.

4. O júri, designado pela Direção da SPAIC, avaliará a
originalidade, o rigor científico, a relevância clínica do trabalho
e a qualidade da apresentação e discussão,
independentemente do formato (oral ou póster).

5. Os vencedores serão anunciados e os prémios entregues
durante a 46.ª Reunião Anual da SPAIC.

Melhores trabalhos apresentados sobre imunoterapia molecular


